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Ata nº003/2021-EX                                                                                                                       

Ata da terceira sessão extraordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte dias do mês de janeiro realizou a Câmara Municipal a sua terceira sessão extraordinária do ano de 2021, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e onze minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - Vice-Presidente. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano), Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) e Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas). Ausência dos Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). A sessão foi secretariada pelo Vereador Willian Freitas, ante a ausência dos 1º e 2º Secretários da Mesa Diretora. Dando início aos trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos e informou que a presente sessão foi convocada, após deliberação da Mesa Diretora, nos termos do art. 33, inciso IX, do Regimento Interno, diante da necessidade de apreciação de matérias altamente relevantes e urgentes, que se referem a: 1. delimitação de uma nova área urbana, para fins de implantação de empreendimentos industriais, que gerarão emprego e renda; 2. execução de obras de drenagem de águas pluviais no Jardim das Palmeiras; 3. suprimento de despesas de custeio e de pessoal da Secretaria de Assistência Social, para enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus; 4. conclusão da reforma do Paço  Municipal. Dando início à Ordem do Dia, primeiramente foi apreciado o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 080/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que delimita novo perímetro urbano na cidade de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, votação em turno único, quorum: maioria simples, processo de votação: simbólico, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Obras e Serviços Públicos e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com a seguinte proposta de emenda modificativa: 1. A ementa passa a vigorar com a seguinte redação: “Fica delimitada uma nova área urbana deslocada para fins de transformação de zona rural e zona industrial, no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.” Em discussão, manifestou-se o Vereador Itamar. Submetido a votação, o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 080/2020, juntamente com a emenda modificativa apresentada, foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Na seguência passou-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 001/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial de R$ 100.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (cinco votos). Aprovada a urgência especial e tendo sido a matéria analisada previamente pelas Comissões competentes, passou-se à deliberação da mesma, nos termos do § 2° do art. 144 do Regimento Interno, votação em turno único, quorum: maioria simples, processo de votação: simbólico. Após leitura do parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, a matéria foi colocada em discussão, tendo se manifestado os Vereadores Itamar e Marcelo Burgel.              Submetido a votação, o Projeto de Lei nº 001/2021 foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Na seguência passou-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 002/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial de R$ 100.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (cinco votos). Aprovada a urgência especial e tendo sido a matéria analisada previamente pelas Comissões competentes, passou-se à deliberação da mesma, nos termos do § 2° do art. 144 do Regimento Interno, votação em turno único, quorum: maioria simples, processo de votação: simbólico. Foi lido parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, com a seguinte proposta de emenda  modificativa: 1. O art. 2º passa a vigorar da seguinte forma: “ Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º desta Lei, servirá como recurso o cancelamento de dotação orçamentária, de acordo com o  art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme discriminação abaixo:

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

001. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08. ASSISTÊNCIA SOCIAL

122. ADMINSITRAÇÃO GERAL

0002. GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO

20103. MANUTENÇÃO E ENC. COM A SECRETARIA DE  ASSISTENCIA SOCIAL

3.1.90.000000. APLICAÇÕES DIRETAS

0.1.00.000000. RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO.........................R$ 100.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO............................................................................R$ 100.000,00”
Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Submetido a votação, o Projeto de Lei nº 002/2021, juntamente com a emenda modificativa apresentada, foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Em seguida passou-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 003/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar de R$ 20.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (cinco votos). Aprovada a urgência especial e tendo sido a matéria analisada previamente pelas Comissões competentes, passou-se à deliberação da mesma, nos termos do § 2° do art. 144 do Regimento Interno, votação em turno único, quorum: maioria simples, processo de votação: simbólico. Foi lido parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, com a seguinte proposta de emenda  modificativa: 1. O  art. 2º passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação: “ Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º desta Lei, servirá como recurso o cancelamento de dotação orçamentária, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme discriminação abaixo:
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

001. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08. ASSISTÊNCIA SOCIAL

122. ADMINSITRAÇÃO GERAL

0002. GESTÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO

20103. MANUTENÇÃO E ENC. COM A SECRETARIA DE  ASSISTENCIA SOCIAL

3.1.90.000000. APLICAÇÕES DIRETAS

0.1.00.000000. RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO.......................R$ 20.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO..........................................................................R$ 20.000,00”
Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Submetido a votação, o  Projeto de Lei nº 003/2021, juntamente com a emenda modificativa apresentada, foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Seguiu-se a apreciação do PROJETO DE LEI Nº 004/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial de R$ 400.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade (cinco votos). Aprovada a urgência especial e tendo sido a matéria analisada previamente pelas Comissões competentes, passou-se à deliberação da mesma, nos termos do § 2° do art. 144 do Regimento Interno, votação em turno único, quorum: maioria simples, processo de votação: simbólico. Após leitura do parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, a matéria foi colocada em discussão, não havendo a manifestação de nenhum Vereador. Submetido a votação, o Projeto de Lei nº 004/2021 foi aprovado por unanimidade (cinco votos), seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente justificou a ausência do Vereador Fabio do Agem - que está acompanhando sua mãe em tratamento de saúde de urgência em Tangará da Serra, do Vereador Marcio Nascimento - também devido a procedimento de saúde e o Vereador Baioto - por estar em viagem. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às dezoito horas e doze minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão  encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. _______________________________
______________________________________________________________________
Fabio Aguiar: AUSENTE
Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________
Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________
José Marciano da Silva:___________________________________________________
Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________
Márcio Clei Ferreira do Nascimento: AUSENTE
Vanderlei Marcos Pulga Baioto: AUSENTE
Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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